
Procesgo Administratlvo no 03r[ 2024

Dispensa no.0232021
il#;ü;;.'033 20.24, que entre sicelebram as partes abaixo nomeadas.

A ÇÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESTBA, ne6tê ato representado pelo SR' EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito ÃâtÉÊi"U o n" 8b9'987 '2O5AZ e RG 7188958-27

SSr/BA, residente nu lll" .à=i"to branco, 1 SO' ói"ttiü de segredo, Souto Soares-BA' a seguir

denominada simpresmJnte 
-óõxrmraNTÉ-'e ; peú1 iyi!í:, JUNIOR INDUSTRIA E

COMERCTO DE MOVEÉ r-*roÀ - 
'','e, 

inscrita no ón"É.,'0" no 11:769.651/0001-67, situada na RUA

26 DE JULHO, ru" iã,-üúrAO, §EABRA --eÀHA' cEP: 46.e00-000' aqui denominada

.'NTRATADA, com oà-=! iá-ói.pensa no 023 2024, nas cráusuras contratuais a seguir transcritas

e nas disposiçoes oa r-ei 
'tÀ.\ià[]ozt, 

oeviáãúànie autorizado pelo Despacho Administrativo'

resolvem celebrar o presãnte ôontr"to, mediante as cláusulas e c-ondiçoes seguintes:

Cláusula Primelra' Do Objeto
Este contrato tem por-fiiãúro" " contratação de empresa especializada no Íornecimento de

catleiras e longarinas para atender as necessiáãoeã o'Cá*"ra Municipalde Souto Soares - Bahia'

exercício 2024, constante da proposta oe preços ãptesentada na licitaçâo Dispensa no 023 2024'

devidamente aO;uOicaOo ã ÀómofógaOo petàauionOàde competente, e púolicado na imprensa oficial'

§ ío- É vedadr r ruU*,itãiàdàã iã.l"riro oUlàiá, à 
"ssociação 

da coniratada com outrem' a cessão

ou transÍerência, total ou parcial Oo contraiol'útm *tn'o a fusão' cisáo ou incorporação da

Contratada, não se ,".po"tíUiiúrrOío Contàtanie por nennum compromisso assumido por aquele

com terceiros'
§2o.Acontratadaficaráobrigadaalel|glnasmesmascondiçÕesconÚatuais,acréscímosoU
supressões que se nrã", n"ãuiJo, oe ate zsrz, (vi1te e glc.g^ry.r cento) do valor inicial atualizado

do contrato, na torm" Jo Àrtigo r'ZS da Lei.Federalno 14'133/2021'

§ 3o - As supr'ssÕes poderáo .", ,rp"r,or"-r- i zsv" (vinte e cinco por cento), desde que hala

iesultado de acordo entre os contratantes'
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- Dotação OrçamenÉria
o pagamento deste contrato corÍerão por conla dos recursos da DotaÉoCláueula Segunda

As despesas Para
ria lr

Cláugula Terceira 'Preço e Condiçõe-s-de Pagamento - -:, -.rinhanrns a nrrnrentá e ('
O valor totat deste contiaiã õ O" nS áS.5aS,OO (c'ínquenta e loye.mll,guinhentos 

e quarenta e crnco

reais) referente a oispei'sã n" ózs'zoz+, do qual a contratada foi venepdora.

parágraÍo único; O uãür.ãir" referido'sêrá classiÍicado como adiante especificado:60%

ícêssentâ nor cento) correspondente à prestaffi ã" tá*üot' sendo classiÍicado como pessoal;

i01/' ô;üta jor cento) correspondente à materialde consumo'

§ 1o - Nos preços oturt"iá, 
"ã 

piãóott" Oo Coniiãiaáoiá estfo inclusos todas e quaisquer despesas

necessárias para o 1"j;;úi;""-ni" ãá 
"üi"iã 

tesia licitaçao, inclusive todos os custos com

impostos, tributos, salários, encargos sociais-ã õ"ttlUuiiotit soçrais' ficais' parafiscais' fretes'

entrega§, transportes, carga, descãrga, seguros, fardamánto,.transporte de qualquer natureza'

materiais empregados, inclusive fenamentas' iiàtliiô! u 
-:lY!^T:"tos 

utilizados' depreciação'

aluguéis, administraçao, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

inoiretamente, imptiqu# o;;;hã* a implicar no fiel cumprimento deste instrumento'

§ r - o pagâmento."râ 
"r"turoó 

atravês'de ôioã, ern.ària nominal ao contratado ou crédito em

çonta corrente, em 
"té 

ãõ (rinta) oias corão-os* upõr , apresentação da Nota Fiscal/Fatura'

acompanhados das *rtioá"., e devidament*'àiãtr'O"iã presiaçao defínitiva do obieto contratrado'
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§3o.Quandohouvererrodequalquerlatu.ÍeÍa,naemissá.od-aNotaFiscaUFatura'odocumento
será imediatamente oevotvido para subst'úuiõo';j, ;.,ttãó-or-;.tota de correção' ficando

estabetecido que esse i;i;;; Je tempo nao Jeú õonsiderado para efeito de qualquer reajuste ou

atualizaÉo do valor contratual'

Cláusula Quarta 'Do Prazo e Localde Entrega

O prazo de vigência do presente contrato é dsõ6 (seis) mes-es' contado a partir da sua assinatura'

podendo ser prorrogadd O-Jü" 
-qr" 

ouservaoal-aà Jitáo"ço"t do art' 105 da lei 14'í3312021'

s ío - A forma de torn""iÃãntõ iã oUleto Oo p*sã"tu tontiato é pÍestaçâo mensal' sendo que os

serviços deveráo *r prãriààã" à p"rtí1Oa daia de assinatura deste contrato'

§ 20 - Na contasem do;-;;"-;. J;üi1c-a g ;áã ili;ió; incluir-se'á o do vencimento' só se

iniciam ê vencem o, páJorã, dias de 
"rp.al*tã 

nà Rominitttaçâo Pública Municipal' Quando

ocorrer o vencimento f"ãõ oiá otit, consideraiülão prirn"iro dia útir imediatamente subsequente,

sem ônus Para a Administração'

Cláusula Quinta ' Realustamento e Revisão

o vator do contraro #É r;;.; i;;';idà;;á no exercÍcio de 2024- Todavia, caso a execução

uttrapasse o prazo do eiercicio de2024,áontrãot OÀ áátÀ da 
'pt"t"ntacão 

da proposta' por demora

da contratante em ordenar o serviço, apticar-ü-ã]; títrÉ d" ieajuste, ó tnoice do INPC/IBGE'

Cláusula Sexta'Das Condições de Recebimento do Obleto

Cada pedido do oOletoiãn;;i;õ sera receUiOã pàrt .t"itó de verificação da conformidade com a

especifica$o fornecida pelo Contratante'.

§ to - O recebimento pãir"fà0" do objeto.aqui contratado sÓ se dará depois de adotados' pelo

contratante, todos os úã.J-""t"s previstos no aÍ. 75, ll, da Leino 14.133/2021'

§ 23 - A Administraçãã'i"i"it"a' no.ioao,oi,l "' fàrte' quarq^'er proposição de Íornecimento em

desacordrr com as especificaçÕes do objetol; bisãàt* nb oz'g iozq e as disposiçoes deste

Contrato.

Cláusula Sátlma - Obrigações da Contratada

Ã'ôã"tá"0ã, arem Oãs ããielminaçoes decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo *- àt à'tp*in{"tg^t::,:cas Gonstantes no instrumento

convocatório à'ri" prãL"t" contrato, nas óatas e nos locais determinadotl- 
-^,^-

b) Zetar peta uo;'J ãàãõi.tr .*ecuçâo do contrato e Íacilitar' por todos os meios ao seu

atcanÇe, a ampla açâo Íiscalizaoor" àor õr"pàiiãs oesignaoos pelo contratante' atendendo

prontamente i, 
"[!ã*"çÕes 

e enigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar .ã-Cõ"tr"tãÀte quarqü"i'ãÃãtii"rià"a" que interfira no bom andamento do

ü i?ir:h todo e quarquer dano ou preiurzo de quarquerratureza causado ao contratante

e/ou a terceiros, por sua 
"rrpa, 

or'e-ii *niequgnóla de erros, imperícia prôpria ou de

auxitiares que esteiam sob sua r..pàniáUifOaOe' Uem como ressarcir o equivalente a todos

os danos decorrentes de paralisafr" ã, intoiüpçao.do Íornecimento contratado' exceto

quando i.t";;;;;;;, "*üên.ia 
6t;;t;;üte du ainda por caso fortuito ou Íorça maior'

circunstâncias que deveráo se, co*-un-iãàià. 
^ô 

pirzo de 4'8 (quarenta e oito) horas após a

e) ilj."if[:Xlià ,oo" a execução do contrato, em compatibilidade com a§ obrisaçÕes

assumidas, todas as condiçÕes Oe nãUifiiaçâo e QualiÍicaÇão exigidas no processo licitatório;

0 provioenciaiã-úniei atuauzaoa" t;;;;J liLndr., certidÕes e alvarás junto às repartiçÕes

competentes, necessários à execução do.contrato; 
-- - ,--g) EÍetuar ponü"1Ããni" o pagarnento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades 
"lou-""ot'ãã 

ãi"ãuçao Oo ôU1eto do presente contrato' bem

como observar e respeitar as r-egisLiõl r"Jãiâr, Êttaduatá Municipal' relativas ao obieto

,) 1:,ffir$3iorn"rir.ntos exÍgidos pero processo ricitatório e petos quais se obriga, visando

' 
à Peúeita execu$o deste contrato;

-v
§
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i) Promover, por sua conta e risco' o transporte dos bensl

j) Trocar, às suaÊ "ii**'", 
o obieto que. vier a ser recusado;

k) Manter, sob sua á[ilff;';rpfi;;Üitiilõ, [oo" 
" 

rrp"*isão, direção e mão-de'obra para

'-' 
ó*u"úçâo completa e eficiente do serviço;

t) Emitir notas nscaf,Àrir* í.-.cordo-âm a bgislação' contendo descriçáo dos bens'

indicação ou "uüü"itiàãã",irã!i1,*fu, 
vatú totát, acompanhados das certidÕes;

m) prestar os servrços de acordo com o p;d;á" d; idenüdade e qualidade estabelecido na

") Nfl:ff;§"*üãlt;;s de quaridade, 
_observados 

os padrões e normas baixadas pelos

"' 
óigâos competãntes de controle de qualidade;

o) Executar o. **iiotãtãmpànrraoosda documentação necessária;

pi Cumprir rigorosarirànte os prazos de execução pactuados;.

q) providenciar 
" 

ir,lãiàtã ."ir"çro oas irrãguiarid'ades ?pol!"91: 
pelo contratante;

r) Garantir . ooa quàtUade do sêrviço p,uitádo, respondendo por qualquer deterioraçâo;

s) Manter, ,oo ru"'ãiài,irj;;õil;üriãá0",1ú, a supervisáo, direçâo e máo-de-obra para

execuçâo completa e eficiente do contrato'

cúusuLA otrAVA: oo coNTRoLE DE FtscALtzAçÃo - n avaliação.do presente c?Irlto se

dará pelos órgãos .o.áãt"r,t". do Contratantel'nieOanie procedimenio de supervisão em direito

local, os quais observ"á;; ;*Pilmento Oas ãiausutas e condiçÕes estabelecidas neste contrato'

e de quaisqueÍ outros dàdos necessários ao.onttot" e avaliaçãó dos serviços prestados'

parágrafo Primeiro: o (A) contratado (a) facilitará ao contratante o acompanhamento e a

fiscalizaçáo permanentJ dàr'rãriçot e pr"àtârà-toooi às etclarecimentos que lhe forem solicitados

pãiü tã?r,Oãres do Contratante designados para talfim'

parágraÍo sogundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado. a.(o).contratado (a) amplo direito de

deÍesa nos termos o" [àt É"J"ràt ae tióitaçoe. ã -ntrãtor administrativos' controle interno e siga'

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE

SOUZA.

Cláueula Nona - Obrigações da Contratante

O Contratante, além das obrigaçÕes conslderadas contidas neste Contrato por determinação legal'

obriga-se a:

al Forneçe ao contratado os olementos rndispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro
--' 

d". no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;

c) proceder a puuticaçao resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

' imPrensa oficial no Prazo legal'

Cláusula Decima 'Das Penalidade
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da

execuçào integral do contrato' 
-L-^.^ )^r,,aionr rar fâth2§ nr rê imóortem êm o

§1o. A verificaçao, Ouiantó á realizaçâo do contrato' de quaisquer falhas que importem em prelulzo

à Administração ou terieiios, 
"ãrao 

tonsideradas como inexecuÉ-o.parcial do contrato'

§p. Será . 
"*pr"""'iã.ponsáOifir.Oa "ari"i.úãti'áàente 

poi tat'nas ou eÍÍo§ na execuçAo do

conrrato que vierem , fiHffi,"i;á. ; iffiáã oà v"t"'áores de Souto Soares' sem exclusão

da responsabilidade criminar e civil'por Oanos-mo'àis ou fisicos a terceiros' nos termos da Lei'

§3o. Com fundamento'n"= ãrt. ús d ."grintu= ãá Éin"1a'rg3no21'a Contratada ficará sujeita' no

caso de atraso rn;ustificado, assim consiJ;d; pela Ad.ministraÇâo, inexecução parcial ou

inexecuçáo total da ;;àê;;, ;óm preiuizJã"i-t"ti,àn.rbilidades iivil e criminal' assegurada a

ptãuiá u't*pla defesa, às seguintes penalidades:

I - Advertência:

}íqPoder Legislatlvo Munlcipal - Blênlo ?:023 I 202t
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s
i)

ü,

ll - Multa sobre o valor total do contÍato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias' contados da

cornunicaçáo oírciat, cujos-pãir"ntuài" estao aennúos ne;te instrumento clnvocatÔrio;

,l - suspensao t"rporãr"iu[;;iãt" d";"di"ipãr á" licitaçao e impedimento de contratar com a

uru*rrr:"nl! ilfrx?:ãs:":H!"J-âloo'.j **,.,"r com a Administração púbrica-eneuanto

perdurarem os motivos ã;ü.6i*it* aa punição ár-"to qr" sela promovida a reabilitação perante

a própria autoridade qr"ãõii*uà penafldaOe, iu" .oa t"nt"diOá sempre que a licitante Íessarcir

o Municlpio de souto éoãi"r paôs preluizos'à-s;6t* e apÓs deconido o prazo da sanção

àplicada com base no subitem anterior. ._^ À r^^^+.ôraáa i,rnramêntê r,,m a de advertê
§4o. As sançúes o" *rjü'iàoã, sãi apticaoas à contratada juntamente com a de advertência'

suspensão remporana ão Oírãno de panicipar ;; Í.it;çã" ;r.â AdrinistraSo e impedimento de

iicitar e contratar com a Administraçáo e pooerãã tãiãàitonttdas do pagamento a 
-t"19PY,1"

§5o. Nos casos de inadimptemento ou i."-dçdlãt"L ào contràtol por culpa exclusiva da

B1;rà*" .";" ã;pii.;ç.ã ãã pànãriã.a" oe suspensao temporária do direito de contratar com a

Administraçáo, atem oe müúa ae i oyo (oez por ãió ão varor oà contrato' independente de rescisáo

u"iraieiaf e demais sanções previstas em lei'

§60. A inexecuçao coniiaúti inctusive por atraso injustificado na ef:'ção do contrato' sujeitará o

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraçâo' obedecidos

i: |Sü,I'üHll}tãf,iilt',.:o varordo conúato, em cas_ode!:1:yp',,gnto totarfa-o!19aeao,

inclusive no de ,ecu.a'iJiãi,ioiüiá* "À 
n*"i o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reÍorço O" *uçáOiãnúo Oe 10 (dez) diascontados da data de sua convocação;

lt - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, "tif trigeiirà oiu o" atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado;

lll- 0,7% (r"te ue.irnJJü;;;Ü ilre o vator da parte do fornecimento ou serviço nâo realizado,

por cada úia subsequente ao trigésimo'
§7o. A aolicacáo de mutta não impede que a Adminisúação rescinda unilateralmente o contrato e

ãplique às demais sançÕes previstas "il:':-
§gr, A mutta, apttcaià-ãió. ôgular processo administrativo, será descontada da garantia do

contratado faltoso, sendo certo que, se o r"u ,ãroi àiceder ao da garantia prestada - quando

exigida, além da puruá àÉtr, a contratada re;ú"iqig Éà11ry.o't^9rença, que será descontada dos

pagamentos eventuatÀánié'OeviOos pela ádministraçâo ou'. ainda' se for o caso' cobrada

judiciatmente n.aro"na-o lãrr,á 
"ioo 

é*igioJiá;u;ii;,'t AdministraÉo se reserva o direito de

descontar oiretamente ãã iáõ"rãÀt" à"üioã ã contraiaaa o valor dé qualquer multa porventura

ü81Ãl^*" de murra não tem caráter tTryT:.tgio e o seu e:s.a:eJ': rÉo eximirá a contratada

da responsabilidade pl,l p"roã ã oanos decorrentes das infra@es cometidas'

§i0. euem, *nrooãã'O'"ntiã ào prazo-0"-r"fiaãOá da sua proposta' nâo celebrar o contrato' deixar

de entregar o, 
"pr"="-nül'ão*íãnttçao 

tuüà 
"ibid' 

pàà o'cetra'e' ensejar o retardamento da

execuçâo de seu outài" Àãá-mantluirr, " 
pó;;á t"i!'ry ou. fraudar na execução do contrato'

comportar-se o" *oáo inioôneo ou cometer tráude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

a Uniâo, Estados, Oi*irii" ÊãOãial ou Municipi* páf" p'"zo de até b lcincol anoa' sêm preluízo das

muttas previstas u* ãáúr 
" 

no contrato e das demais cominaçÓes legais.

Cláusula Décima prlmelra - Da Rescioão

A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisâo com as consequências contratuais'

e as previ§tas na Lei 14J3312A21'
§ío-Arescisãopoderáserdeterminadaporatounilatera|eescritodocontratante,nashipÓteses
B,lri§rJil'lil{g;ã" L"i r; .ltsnozt,"'r,;;i;*";*isável, poracordoentre as partes, reduzida

a termo no pro"".roi"-li.it"iao, desde que haja conveniênila,par a Administraçâo'

§ 20. Nas hipóteses á; ã;iláo com base'nõl*iror I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14'13312021'

ãío caue ao Gontratado direito a qualquer indenização'

ESTADO DA BAHIA

cÂruana MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia
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Cláusula Dócima Segunda - VinculaÉo ao lnstrumento Gonvocatório

lntegra o presente *ntrãt, cômo .ê neb ôstivàssem transcritas, as cláusulas a condiçÕes

estabelecida. no pro*ràã'iiit"totio referido * piáá'o'to-deste instrumento' no convocatório e

seus anexos , n. propol.iã àõ iúii.nt" vencedor, apresentada na referida licitação'

Cláusula Déclma Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias Oevioãs puÉ óontt"tada súo cobradas através de processo de execução'

constituindo este Contrato, tÍtulo executivo extiajudicial, ressalvada a cobrança direta' mediante

retençáo ou compensação de créditos, §empre que possível'

Cláueula Décima Quarta 'Dae disposiçÕes gerals

§ 10. o contratanre naoã.ããnoáie'por quaisõúer compromissos assumidos pelo contratado com

iur*iio*, ãiniá quu vinculados à execução do presente Contrato' . -

§ zo. o Contratado oorúãoãá *ánG,, ort.ntã tôoa a execução do Contrato' em compatibilidade

com as obrigaçÕes ora-assumidas todas as õndições oe rráoititaçao e qualificação exigidas no

Edital.

§ 3o. o presente contrato náo poderá ser objeto de subcontrataçáo, cessão ou transÍerência' no

todo ou em Parte,

§4o'NainterpretaçãodasdisposiçÕesd-q|gContratoeintegraçâodasomissões,desdeque
compativeis com os pr"-.ãÍo" á" Direito púbricó, aplicar-se-âoi súpletivamente' os princlpios da

i"il,ãiããioos contratos e as disposiçÕes do Direito Privado.

s So. O Contratado t"tionááta dor todos. os danos e prejuizos decorrentes de paralisaçÕes na

execuçâo do Íornecime;t" à;"#t" cóntrataOo, üpo ni oón6ncia de caso fortuito ou força maior'

sem que haja cutpa oo CãÀiata'oo, apurados naÍorma da legislação vigente' quando comunicado

ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oitoihoras da ocõnência' ou ordem expressa e escrita

do Contratante
§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado' o contratante'

óoOera optar por uma das seguintes aternativas:

a) Promover 
" '*itao *ntratual, independentemente de interpelação judicial' respondendo

o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigir a execüçao áo Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondonte ao

íàriooo total Já atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor,

s 7o.O Contratante iáviOenciara a.publicaÉà resumida-do-Contrato e seus aditamentos' na

i*pr"ni, ú.ial, confórãe ÉããJiãt" ünico doArtigo 89 da Lei Federal 14133t2021'

Gláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem comô toro o fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer

outro, por mais priviteg-iad-á qr" i"Jã para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato'

E, por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente Contrato em 03 (três) viaS de igual

teor e forma n, pr".ríd Jãslesiemunhas que subscievem depois de lido e achado conÍorme'

ESTADO DA BAHIA

cÂTUANA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusatém, n9 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-000 - CNPJ nc 07'l,t6'39810001-60

Souto Soares' Bahia, em 23 de iulho de 2024'
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ESTADO DA BAHIA

cÂHnnnA MUNIcIPAL DE Souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne !2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.99ü-000 - CfrIF., ng 07.176-398/Ü001-60

EDMILSÜN CIES DO§ ANJOS
Presidente

INÜ. E GOMERCIO - LTDA
GUPJ: 1 1.769.65í1Ú001'S7

I tt.769.651/0001-67 I
I Junior lndustria e Com' Moveis Ltda '

Pr:',.sdêJulhO,48 I
I Balrro i':âo CEP: 46 900.000 

|l- Seabra'BaTe*temunhas:

Nome:

cpF:-f l.í" -§ê^r *A-rí*] *-

r.ro,ne,{O,ím fru:r"\, JrS,- Jiv:iCl» Bo}rUnou>

çPn: oÍ"â.--}S\**.â5-: ce
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